
 

 1

Instrutivo sobre o Monitoramento da Regularidade no Envio dos Dados da 
instalação estadual 

Este relatório traduz o Art. 34 da portaria nº 116, de 11/fev/2009, onde as Secretarias Estaduais de Saúde 
garantirão a transferência dos dados até 60 dias após o encerramento do mês de ocorrência do nascimento 
ou do óbito. 

Há dois modos de apresentação: 

1º Relatório com as declarações que foram transmitidas em versões anteriores à versão 2.2; 

2º Relatório com as declarações que foram transmitidas na versão 2.2. 

 

Esta diferença se justifica porque, somente, na versão 2.2, há o registro da primeira data de recebimento e 
da data de recebimento mais recente, se caso houver. Nas versões anteriores à versão 2.2, ficava somente o 
registro da data de recebimento mais recente da declaração (DN e DO). 

1º Relatório com as declarações que foram transmitidas em versões anteriores à versão 2.2; 
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2º Relatório com as declarações que foram transmitidas na versão 2.2. 

 

 

Note que nesta instalação ainda não foram recebidas declarações na versão 2.2. 


